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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP)
Contratante: Prefeitura Municipal de Bom Sucesso do Sul – PR
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras/Patrimônio
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de mão de obra de pintura predial (externa e interna) em prédios públicos municipais (escolas, postos de saúde, centro administrativo, ginásio etc.). Somente serviços de mão de obra para execução dos serviços.
Data: 12/03/2026
Responsável Técnico: Fábio Júnior de Oliveira, Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos, Matricula 523-1/4
1. Fundamentação legal do ETP
Este Estudo Técnico Preliminar tem por base os dispositivos da Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente:
· Art. 6º, XXVI — prevê o Estudo Técnico Preliminar como elemento de fase preparatória do procedimento licitatório;
· Art. 17 — dispõe sobre a modalidade de licitação e preferência pelo pregão eletrônico quando o objeto for bem ou serviço comum;
· Art. 18 — define o conteúdo e requisitos mínimos do ETP;
· Art. 25 e 36 — tratam dos critérios de julgamento e habilitação;
· Art. 78, IV — possibilita uso de Sistema de Registro de Preços quando pertinente à natureza do objeto;
· Demais dispositivos correlatos da Lei nº 14.133/2021
2. Descrição da necessidade
· Necessidade: execução de serviços de pintura (interna e externa) em edifícios públicos municipais, incluindo preparação das superfícies, aplicação de produtos compatíveis com cada tipo de revestimento e acabamento com materiais adequados. Somente serviços de mão de obra para execução dos serviços 
· Justificativa: preservação do patrimônio público, proteção contra intempéries, valorização estética e segurança dos usuários destes espaços.
· Diagnóstico de demanda: ausência de equipe interna qualificada e estruturada para execução integral dos serviços de pintura, o que torna imprescindível a contratação especializada. 

3. Análise de alternativas de solução
Foram analisadas três alternativas para contratação do objeto:
Alternativa A – Contratação direta por dispensa de licitação:
· Vantagem: menor formalidade.
· Desvantagem: só é aplicável quando o valor estimado for inferior ao limite legal de dispensa (p.ex., serviços gerais até valores previstos no art. 75, II da Lei 14.133/2021), o que, neste caso, não é possível se o escopo de pintura abranger todos os prédios públicos e resultar em valor superior ao limite (situação provável).
· Conclusão: não atende integralmente a necessidade devido ao valor estimado e ao princípio da competitividade.
Alternativa B – Concorrência Pública:
· Vantagem: adequada para grandes serviços de engenharia ou obras complexas.
· Desvantagem: processo mais complexo, com maiores prazos e custos administrativos, sem contrapartida relevante em termos de competitividade para serviço de pintura que pode ser objetivamente especificado.
· Conclusão: opção desproporcional ao objeto (serviço comum).
Alternativa C – Pregão Eletrônico
· Vantagem: modalidade adequada para serviços considerados comuns, com especificações objetivas e usualmente reconhecidos no mercado; possibilita ampla competitividade, redução de preços, transparência, agilidade e publicidade (inclusive em plataformas eletrônicas).
· Desvantagem: demanda cuidado na definição técnica do objeto.
· Conclusão: alternativa mais vantajosa e eficiente para esta contratação, observando o princípio constitucional da eficiência e a preferência legal pelo pregão eletrônico para serviços comuns.
4. Caracterização do objeto e definição como serviço comum
· Os serviços de pintura predial são caracterizados por rotinas técnicas uniformes (preparo de superfícies, aplicação de tintas e revestimentos) e com padrões de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos por especificações usuais de mercado (tipo de tinta, número de demãos, tempo de secagem etc.).
· Conforme interpretação consolidada para fins de licitação sob a Lei nº 14.133/2021, serviços que podem ser perfeitamente especificados por desempenho e atributos usuais de mercado são considerados serviços comuns, passíveis de licitação na modalidade de pregão eletrônico. 

5. Estimativa de preço e pesquisa de mercado e compatibilização PCA
	A presente contratação está prevista no PCA 2026, número 42.
· Foi realizada pesquisa de mercado preliminar em portais públicos de licitações (ex.: pregões eletrônicos do Estado do Paraná e municípios) que revelem preços praticados em contratações similares para serviços de pintura. Os valores observados foram compatíveis com a estimativa local e adequados à realidade do mercado de prestação de serviços de pintura no Paraná. 
	Item
	Descrição dos Serviços
	Qtde.
	Unid

	1
	Mão de obra para pintura lisa em qualquer cor em locais e espaços públicos, inclusive lavagem com jato de água (se necessário), raspagem do material existente e aplicação de fundo, aplicação de 02 (duas) demãos de pintura conforme necessário, os equipamentos, tais como: pincel, rolo, bandeja, espátulas, equipamentos para limpeza, exceto os produtos para limpeza e outros que se façam necessários, serão de responsabilidade da empresa.
	30.000
	m²

	2
	Mão de obra para pintura/aplicação de textura e/ou grafiato, mais pintura sobre os mesmos em qualquer cor de prédios públicos, inclusive lavagem com jato de água (se necessário), retirada do material existente e aplicação de fundo, aplicação de 02 (duas) demãos de pintura conforme necessário, os equipamentos, tais como: pincel, rolo, bandeja, espátulas, equipamentos para limpeza, exceto os produtos para limpeza e outros que se façam necessários, serão de responsabilidade da empresa.
	3.000
	m²

	3
	Mão de obra para aplicação de 02 (duas) demãos de massa corrida PVA e/ou ACRÍLICA, interna ou externa, teto e/ou paredes, limpeza/lavagem se necessário, raspagem do material existente e aplicação de fundo, em locais públicos, os equipamentos, tais como: pincel, rolo, bandeja, espátulas, equipamentos para limpeza, exceto os produtos para limpeza e outros que se façam necessários, serão de responsabilidade da empresa.
	3.000
	m²

	4
	Mão de obra para pintura, sendo 02 (duas) demãos em grades metálicas, limpeza/lavagem, aplicação de materiais para remoção de ferrugem, raspagem do material existente e aplicação de fundo em locais públicos, os equipamentos, tais como: pincel, rolo, bandeja, equipamentos para limpeza, exceto os produtos para limpeza e outros que se façam necessários, serão de responsabilidade da empresa.
	4.000
	m²

	5
	Mao de obra para pintura EPÓXI de pisos, paredes e/ou tetos, em edificações e/ou locais públicos, incluindo limpeza/lavagem, raspagem do material existente e aplicação de fundo, aplicação de 02 (duas) demãos de pintura conforme necessário, os equipamentos, tais como: pincel, rolo, bandeja, equipamentos para limpeza, exceto os produtos para limpeza e outros que se façam necessários, serão de responsabilidade da empresa.
	5.000
	m²

	6
	Mao de obra para pintura de pisos/paver em prédios públicos, limpeza/lavagem, aplicação de 02 (duas) demãos de pintura conforme necessário, raspagem do material existente e aplicação de fundo, os equipamentos, tais como: pincel, rolo, bandeja, equipamentos para limpeza, exceto os produtos para limpeza e outros que se façam necessários, serão de responsabilidade da empresa.
	15.000
	m²

	7
	Mão de obra para pintura, aplicação de 02 (duas) demãos em, muros, telhados cerâmicos, fibrocimento, telhas de aço zincado, etc, limpeza/lavagem, raspagem do material existente e aplicação de fundo, em edificações públicas, os equipamentos, tais como: pincel, rolo, bandeja, equipamentos para limpeza, exceto os produtos para limpeza e outros que se façam necessários, serão de responsabilidade da empresa.
	10.000
	m²



6. Justificativa técnica para adoção do Pregão Eletrônico
A escolha da modalidade pregão eletrônico como forma de licitação para este serviço é justificada com base nos seguintes fundamentos:
6.1. Natureza do objeto
· Serviço de pintura predial trata-se de atividade comum com especificações técnicas claras e padronizáveis, sem elevada complexidade técnica que demandaria análise subjetiva de propostas — critério que inviabilizaria modalidades como concorrência ou técnica e preço.
· A pintura comum pode ser parametrizada por materiais usuais do mercado, métricas de área (m²) e desempenho, permitindo julgamento por menor preço.
6.2. Preferência legal pela forma eletrônica
· A Lei nº 14.133/2021 estabelece que as licitações que utilizem o pregão devem ser realizadas preferencialmente de forma eletrônica (art. 17, §2º), favorecendo transparência, competitividade e ampliação do número de participantes. 
6.3. Competitividade e economicidade
· O pregão eletrônico expõe o processo a um público mais amplo de empresas especializadas, o que tende a elevar a competitividade e reduzir o preço final, beneficiando a Administração com maior economia aos cofres públicos, princípio imposto pela própria Lei de Licitações.
6.4. Agilidade e segurança jurídica
· O uso de plataformas eletrônicas estimula a participação de empresas de diversas localidades, reduz burocracia, amplia transparência, melhora a rastreabilidade dos atos e reduz risco de questionamentos procedimentais.

7. Requisitos técnicos e critérios de julgamento
· Habilitação jurídica e regularidade fiscal conforme art. 71 da Lei nº 14.133/2021.
· Qualificação técnica compatível com o objeto: atestados de capacidade técnica em serviços de pintura predial, equipe técnica capacitada e comprovação de equipamentos adequados.
· Critério de julgamento: menor preço por item ou lote, diante da possibilidade objetiva de comparar propostas conforme especificações usuais de mercado.

8. Riscos e mitigação
· Risco de especificação insuficiente — mitigado por detalhamento técnico e projeto básico ou termo de referência completo antes da licitação.
· Risco de superfaturamento/localismo — mitigado por pesquisa de preços robusta e ampla publicidade do procedimento eletrônico.
· Risco de não atendimento — mitigado por exigência de garantias contratuais e penalidades.

9. Conclusão do ETP
À luz dos elementos técnicos, jurídicos e mercadológicos, a modalidade de pregão eletrônico REGISTRO DE PREÇOS para contratação de empresa especializada na prestação de serviços de mão de obra de pintura predial no Município de Bom Sucesso do Sul – PR é a solução mais adequada e vantajosa para a Administração, em conformidade com a Lei nº 14.133/2021, garantindo economicidade, transparência, competitividade e observância dos princípios da Administração Pública.
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Fábio Júnior de Oliveira
Diretor do Departamento de Obras e Serviços Urbanos
Fone (46) 3234-1135 email: gabinete@bssul.pr.gov.br – Rua Cândido Merlo, nº 290 – Centro 85.515-000 - Bom Sucesso do Sul - Paraná
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